
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
Av. Dona Sara Kubitschek, Qd. MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, Parque JK, LUZIÂNIA – GO. CEP:

72815-450.
Fone: (61) 39065900

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA/GO

PROCESSO 0001292-18.2025.5.18.0131 (ATOrd 0197000-23.1996.5.03.0104)   

MANDADO Id 5db6736

Aos 22 dias do mês de agosto do ano de 2025, no(a) Rua São Luiz, Chacara 

Marajoara, na Cidade de Luziânia/GO, em cumprimento ao r. mandado, expedido

pelo(a) MM.(ª) Juiz(a) Dr. Carlos Alberto Begalles e Dr. Marcelo Segato 

Morais, nos autos de execução em que são partes:

EXEQUENTE: REGINA BATISTA CABRAL, CPF: 853.616.316-04

EXECUTADO: AMIZADE INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES PARA ANIMAIS LTDA -ME,

CNPJ: 21.580.042/0001-19

para garantia da dívida de R$ 69.453,64 (atualizado até 06/09/23), procedi

a PENHORA E AVALIAÇÃO do bem abaixo:

 Uma área de terreno, sem construções, denominada Chacara

17, da Quadra 38, com área de 4.760,00m2, com frente para

a rua São Luiz, com 40,00m; lado direito para a chacara

18,  com  119,00m;  lado  esquerdo  com  a  chacara  16,  com

119,00m e fundo para a chacara 09, com 40,00m; situado na

Zona Suburbana desta cidade de Luziânia, no loteamento

denominado Chacara Marajoara B, matrícula n.º 4.765 do

Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição  de

Luziânia/GO; o qual avalio, com base no preço médio do m2

do local, em R$ 248.043,60;

TOTAL:  R$  248.043,60  (duzentos  e  quarenta  e  oito  mil,

quarenta e três reais e sessenta centavos).

LÚCIO DE FARIA LIMA FERREIRA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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